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Formas de Financiamento:
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Tecnológicos;

- Transferência de Tecnologias.
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Prestação de Serviços Tecnológicos:

Lei de inovação:

Art. 8o É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços técnicos 
especializados compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, visando, entre 
outros objetivos, à maior competitividade das empresas. 
§ 1o A prestação de serviços prevista no caput dependerá de aprovação pelo 
representante legal máximo da instituição, facultada a delegação a mais de uma 
autoridade, e vedada a subdelegação. 
§ 2o O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na prestação de serviço 
prevista no caput deste artigo poderá receber retribuição pecuniária, diretamente da ICT 
ou de instituição de apoio com que esta tenha firmado acordo, sempre sob a forma de 
adicional variável e desde que custeado exclusivamente com recursos arrecadados no 
âmbito da atividade contratada. 
§ 3o O valor do adicional variável de que trata o § 2o deste artigo fica sujeito à 
incidência dos tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos 
vencimentos, à remuneração ou aos proventos, bem como a referência como base de 
cálculo para qualquer benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal. 
§ 4o O adicional variável de que trata este artigo configura-se, para os fins do art. 28 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ganho eventual. 
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Programa Brasileiro de Produção e Uso de Biodiesel
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Principais pontos avaliados:

▪ Formação de borras;

▪ Alteração da composição;

▪ Alteração das propriedades físico-

químicas

Prestação de Serviços Tecnológicos:

Contrato com Distribuidora de SP: Avaliação da Armazenagem

Hipóteses:

▪ Degradação química: oxidação ou 

hidrólise;

▪ Processos físicos: precipitação de 

compostos por após mistura 

(problemas com polaridade ou 

variação de temperatura);

▪ Degradação microbiana: 

crescimento de micro-organismos e 

geração de lodo.



Tubo pescador no interior do e check válvulas tipo união:

•Corpo - Liga de Cobre;

•Tela - Liga de Cobre
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➢ Teste de Estabilidade 

Oxidativa (ASTM 5304):

✓ Condições do teste:

• Pressão de Oxigênio de 8 

atm.;

• Temperatura de 90 ± 1 °C;

• Tempo de reação de 16 h.



Amostras de B5

Teor de 

Biodiesel

(% volume)

Estabilidade 

Oxidativa

mg.100 mL-1

Diesel Importado 0 2,5

B5 Diesel Importado  4,9 3,3

Diesel Petrobras 0 4,7

B5 Diesel Petrobras16 h  e 90 °C 4,6 17,5

B5 Diesel Petrobras: com Cobre; 25 °C e 16 h 9,2 50,4

B5 Diesel Petrobras: 39 h;  90 °C e Placa Cu 4,8 216,6

Prestação de Serviços Tecnológicos:

Contrato com Distribuidora de SP: Avaliação da Armazenagem

B100 B5



Característica Unidade Limite
B5

AS500 

B5  Diesel 

AS500: 16 h  

e  90 °C 

B5  Diesel 

AS500:Cu; 16 

h; 25 °C

Viscosidade mm2.s-1 2,0 a 5,0 2,8 2,9 3,0

Densidade Kg.m-3 820 a 

880
847,2 850,6 852,2

Teor de 

Biodiesel
% volume 5±0,5 4,6 4,6 9,2

Estabilidade 

Oxidativa
Mg 100 mL-1 Anotar ------- 17,5 50,4

Prestação de Serviços Tecnológicos:

Contrato com Distribuidora de SP: Avaliação da Armazenagem
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B5 Petrobras

B5 Petrobras: com placa de cobre;  
39 h e 90 °C

Prestação de Serviços Tecnológicos:

Contrato com Distribuidora de SP: Avaliação da Armazenagem
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Espectro de infravermelho na região de 

absorção de carbonilas da amostra de 

B5 do posto YY coletada em novembro 

de 2009.



o Demanda dos postos de combustível de SP

o Adulteração de etanol combustível com metanol

o Proibição pela legislação: Resolução ANP nº 7

o Autuações e multas

o Descarregamento do combustível

o Propriedades físico-químicas do etanol e metanol 

semelhantes 

o Analises Cromatográficas: tempo e custo

Prestação de Serviços Tecnológicos:

Contrato com Rede de Postos de SP: Kit de análise de adulteração com 
metanol



Prestação de Serviços Tecnológicos:

Contrato com Rede de Postos de SP: Kit de análise de adulteração com 
metanol

Solução:
o Desenvolvimento de uma técnica analítica colorimétrica

o Menor custo

o Fácil execução

o Resultado imediato e de fácil interpretação

o Técnica portátil
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o Desenvolvimento do kit portátil para análises (protótipo):

o Simplificação e portabilidade da técnica 

o Não há produto semelhante no mercado

o Manual de instruções detalhado

Solução:



⚫ Treinamento de gerentes de postos para o uso do kit em São Paulo:

Prestação de Serviços Tecnológicos:
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metanol

Solução:



Prestação de Serviços Tecnológicos:

Contrato com Rede de Postos de SP: Kit de análise de adulteração com 
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Versatilidade:

o Análise de outros produtos contendo metanol

o Gasolina : Passível de adulteração com metanol

o Bebidas alcoólicas : Toxicidade do metanol

o Análise de formol em produtos saneantes e de higiene pessoal

o Resolução n° 35 da ANVISA: 

o Proibição da utilização 

o de formaldeído em produtos saneantes. 

o Toxicidade do formol : Substância carcinogênica

Depósito de patente
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Lei de inovação:

Art. 6o É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência de tecnologia e de 
licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 
desenvolvida isoladamente ou por meio de parceria. 
§ 1o A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o caput, 
deve ser precedida da publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico 
oficial da ICT, na forma estabelecida em sua política de inovação. 
§ 1o-A. Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, essa poderá ser 
contratada com cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública, devendo ser 
estabelecida em convênio ou contrato a forma de remuneração. 
§ 2o Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao licenciado, 
os contratos previstos no caput deste artigo poderão ser firmados diretamente, para fins 
de exploração de criação que deles seja objeto, na forma do regulamento. 
§ 3o A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida 
perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo e 
condições definidos no contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento. 
§ 4o O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa nacional 
deve observar o disposto no § 3o do art. 75 da Lei no 9.279, de 14 de maio de 1996. 

Transferência de Tecnologias:



Lei de inovação:

Art. 6o É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência de tecnologia e de 
licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 
desenvolvida isoladamente ou por meio de parceria. 
§ 5o A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação 
reconhecida, em ato do Poder Executivo, como de relevante interesse público, somente 
poderão ser efetuados a título não exclusivo. 
§ 6o Celebrado o contrato de que trata o caput, dirigentes, criadores ou quaisquer 
outros servidores, empregados ou prestadores de serviços são obrigados a repassar os 
conhecimentos e informações necessários à sua efetivação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e penal, respeitado o disposto no art. 12. 
§ 7o A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e pelo 
licenciamento para uso ou exploração de criação de que trata o § 6o do art. 5o, bem 
como a oriunda de pesquisa, desenvolvimento e inovação, não representa impeditivo 
para sua classificação como entidade sem fins lucrativos.

Transferência de Tecnologias:



o Produzir e fornecer o kit para 

análises em postos de combustível

o Análises pontuais para combustíveis 

e outros produtos

o Consultoria técnica

o Desenvolvimento de novos produtos 

para análise de combustíveis.

Incubação de empresa Macofren para entrar no 

mercado:

Transferência de Tecnologias:

Licenciamento kit metanol: Startup Macofren



Transferência de Tecnologias:

Licenciamento kit metanol: Startup Macofren

Refil

Frascos Dose Única 

(acompanha estante e tubos)

Maleta acrílico

Mala de Bordo



Transferência de Tecnologias:

Licenciamento kit metanol: Startup Macofren

Resolução do CAD 005/98

Divisão de Royalties:



Considerações Finais

Desafios de interação entre universidade e instituições 
públicas e privadas:

Marco Legal:
o Sistema “U”

Forte São Marcelo – Salvador BA

Descompassos:

➢ Escala de tempo;
➢ “Moeda”;
➢ Desconfiança;
➢ Independência.
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⚫ Novos problemas para estimular a ciência básica;

⚫ Formação de recursos humanos aptos para fazer inovação

nas empresas, centros e institutos de pesquisa;

⚫ Fonte de recursos para a universidade!

Considerações Finais

Desafios de interação entre universidade e instituições 
públicas e privadas:
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Obrigado!

psuarez@unb.br


